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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº _115_____/2025
Moção de Congratulações e Louvor ao Artista Plástico Carlos Fonttes.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:



O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Artista Plástico Carlos Fonttes.
JUSTIFICATIVA
A presente Moção de Congratulações e Louvor tem por objetivo reconhecer publicamente a trajetória e as contribuições do senhor Carlos Fonttes, artista plástico de destacada relevância cultural, nascido em Uruguaiana em 24 de junho de 1947.

Militar reformado do Exército Brasileiro, Carlos Fonttes dedicou parte significativa de sua vida ao serviço da pátria, construindo uma trajetória marcada pela disciplina, pelo patriotismo e pelo compromisso com a história do Brasil. Após sua carreira militar, destacou-se também como historiador militar, contribuindo para a preservação da memória das Forças Armadas, especialmente no contexto da participação brasileira na Segunda Guerra Mundial.

No campo das artes, Carlos Fonttes se consolidou como artista plástico de expressão singular, com obras que dialogam com a identidade nacional, a história e os valores cívicos. Seus trabalhos, marcados pela técnica apurada e sensibilidade temática, revelam o olhar de um observador atento à cultura, à memória e à alma do povo brasileiro.

Seu vínculo com Uruguaiana, cidade natal, representa motivo de orgulho para todos os munícipes, uma vez que sua arte e dedicação à preservação da história projetam positivamente o nome do município no cenário cultural e histórico nacional.

A presente homenagem também se insere nas comemorações do Dia do Artista Plástico, celebrado em 8 de maio, data dedicada à valorização dos profissionais que, por meio das artes visuais, contribuem significativamente para o enriquecimento cultural da sociedade. Neste contexto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa preste o devido reconhecimento ao talento e à trajetória exemplar de Carlos Fonttes.

Uruguaiana, 07 de maio de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista
xxx/cmu/gabXXX

